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LEI COMPLEMENTAR Nº224, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

"EXTINGUE CARGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 102 DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI.”

(Autógrafo 147/2025 – Projeto de Lei Complementar nº 014/2025 – Do Legislativo. AUTORES: Rafael Alan de Moraes Romeiro-PODEMOS, Erondina Ferreira Godoy-PSD, Maurício Alonso Murakami- PP, Priscilla S. Mariano Cavanha -PL e Mateus A. da Silva Santos -PL.

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica.

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Extingue os seguintes cargos do ANEXO I - QUADRO DE CARGOS da Lei Complementar nº 102, de 24 de maio de 2018.

I - 1 (um) cargo de Assistente Legislativo; e

II - 1 (um) cargo de Analista Legislativo em Gestão Pública.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 27 de novembro de 2025.


MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO


Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 27 de novembro de 2025.


JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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